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s A Assembléia Legislati do Estado de São Paulo decreta:

pe Artigo 1o - Fica cria o Banco Central de Órgãos, Tecidos

e Substâncias Humanas, junto a Secrdtaria de Estado da Saúde, observada

a legislação federal específica sobr a retirada e transplante com fins

terapéuticos ou científicos.

Artigo 2o - O Banco te à as seguintes atribuiçoes:

| - cadastrar e clasgificar os doadores e receptores que

Ed

necessitam de transplante, respeitando-se as categorias existentes - figado,
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rins, corneas, medula ossea, pulmoes] pancreas, intestino, coraçao, ossos,

tecidos e partes do corpo humano;

Ed Land

|| —- promover a necegsaria divulgaçao para obter doadores
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nas varias categorias de orgaos;

Ed and

Lil —- efetuar a remoção dos orgaos doados, os seus exames

medicos, seleçao, preparo e distribuiçab aos medicos solicitantes;

AV — conservar, co absoluta observancia das normas

tecnico-cientificas e Jurídicas especificas, os tecidos, orgaos e partes do

corpo humano que foram removidos;

V -— ceder os orgaos, kecidos e substancias humanas doadas

para transplante e para pesquisa;

VI - acompanhar os lcasos realizados de transplantes com

vistas a se conhecer a evoluçao dol quadro clinico dos pacientes trans-

plantados;

Ed Ed ea

VII - manter um cor clinico de medicos para a remoção

dos orgaos quando solicitado e autorizâdo;

Vil - dispor de um lIHaboratorio para que se efetue analise

Ed na Ed

dos orgaos retirados, bem como proced os exames necessarios;

IX — pesquisar tecnicas e procedimentos relativos a remoção,

conservação e transplante de orgaos;



X - manter intercamdio com entidades congeneres

e no Exterior;

XI - fazer convenios Eom outros bancos privados e publicos,

para que forneçam os seus cadastros Visando intercambio;

XII - realizar campâênhas visando mostrar a necessidade

e utilidade social da doação de órgão
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Artigo 3o - E facultado ao Banco Central de Órgãos,

observada a legislaçao pertinente, [receber donativos, bem como outras

formas de contribuiçoes, sendo terminantemente proibida qualquer forma

de comercializaçao.

Parágrafo 1o - Ca o Banco Central de Órgãos desenvol-

va algo novo em suas pesquisas, dera patentear e vender o produto,

sendo que o valor apurado sera vertido para um Fundo Especial de

Reservas do proprio Órgão.

Parágrafo 2o - O Fundo Especial de Reservas será consti-

tuído das seguintes receitas:

a) dotações orçamenthrias de verbas federais, estaduais

e municipais;

b) contribuições de pegsoas físicas e jurídicas.

Artigo 4o —- A doação de orgãos será sempre gratuita

e observara a ordem cronologica d pedidos, ressalvada a hipotese em

que se imponha prioridade ante iminente risco de vida, quando atestados

Ed

pelos clinicos.:
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Artigo 5o - E vedado jaos medicos e colaboradores o recebi-

mento ou pagamento de quaisquer imbortancias ou vantagens sob qualquer

título, para efetuar a retirada ou entrega de orgaos;

Artigo 6o - O Banco everá manter um corpo de advogados

para que possa esclarecer doadored, familiares e demais interessados,

acerca das questoes juridicas que envdlvem tal situaçao;

Artigo 7o - O Banco ra uma equipe de profissionais espe-

cializados para atender os casos de lurgencia na remoçao de orgaos e tera

autonomia para deslocar-se a qualqu hora e para qualquer lugar quando

solicitada;

Artigo 8o —-— As pessohs que em vida tiverem interesse em

doar seus orgaos "post mortem'!, podgrao faze-lo no Banco, o qual dispen-

? . 2 . E a a ME apos . fm

sara toda assistencia medica e juridic] que se fizer necessaria;



Artigo 9o —- As demais competências e atri

definidas e estabelecidas em Estatuto próprio;

Artigo 10o — As déáspesas com a execução da presente

Lei correrao por conta do orçamento Vigente, suplementadas se necessario.

Artigo 11o -— Esta Ii entrará em vigor na data de sua
ms and ue

publicaçao, revogadas as disposiçoes Em contrario.

JUSTIRICATIVA

(8) propósito de cria o Banco Central de Órgãos, Tecidos

e Substâncias Humanas, junto a Secrdtaria de Estado da Saúde, é no sentido

de cadastrar os doadores e receptores que necessitam de transplantes nas

várias categorias de órgãos existêntes -— fígado, rins, córnea, medula

óssea, pulmão, pâncreas, intestino, coração, ossos, tecidos e partes do

corpo humano.

A finalidade principkl será a formação de um banco de

dados para que o Estado de Sao aulo, atraves dos orgaos competentes,

mantenha organizado e atualizado u cadastro com os nomes de possiveis

doadores e receptores que estao necestitados de transplante de orgaos.

Todas as pesquisas ostram que cerca de setenta por cento

dos brasileiros doariam seus orgao e que o problema verdadeiro reside

na captação, isto e, é preciso maio organização na abordagem do doador.

Daí, a premente necessidade de que sejam criados centros estaduais e

regionais de transplante de orgãos. sto, inclusive, é o que a lei Federal

determina mas não está sendo cu prido. Somente com a instalação de

tais centros e que se podera localizam mais facil e rapidamente os doadores.

Apesar de todas as |dificuldades existentes, dados mostram

que o número de transplantes tem umentado na capital paulista, como o

que se demonstra (fonte: Jornal da ssociação Medica Brasileira - Junho/95

no 1255):

1991: 3 transplantes coração

1 transplante fígado

4 transplantes rins

8 transplantes córneas

1 transplante pele



1992: 36 de

26 de

165 de

107 de

4 de

2 de

2 de

1993: 57 de

61 de

222 de

336 de

4 de

2 de

12 de

1994: 65 de

80 de

302 de

479 de

9 de

coraçao

figado

rins

,

corneas

pulmao

pele

veias

coração

fígado

rins

corneas

pulmão

pele

veias

coração

fígado

rins

corneas

pulmao

20 de veias

Precisamos implemenfar tais doaçoes. Sabemos que hoje as

pessoas ficam perdidas, andando hospital em hospital, inscrevendo-se

em listas para receber doaçoes de lorgaos. O mesmo ocorre com doadores e

familiares que, apos a morte de sdus entes, desejam doar os orgaos. Nao

existe um sistema centralizado de cil acesso para as pessoas que neces-
Ed

sitadas desse serviço possam utilizado.

O presente projeto |visa que o Estado de São Paulo crie

e organize este banco central de df&dos numa fase e depois de implantado,

a . . -

que se criem apendices do mesmo as cidades mais importantes do Estado

ou nas Regices Administrativas de ude, para que se possa constantemente

Sede tambémdokdores e receptores. Isto iraalimentar a com futuros

imprimir agilidade e velocidade na tfansmissao de informações, ponto este de

fundamental importancia na questao de transplantes.

Vale destacar que edgta propositura objetiva também conscien-

tizar a população sobre a importân ia da doação de orgãos, principalmente

na fila a espera de

ida.

porque existem milhares de pessoa um transplante

que, se realizado, pode salvar uma

das 200

Hoje, somente uma pequena parcela

de familiares, (duzentas) |pessoas que morrem diariamente em Sao

£O a

Paulo, concordam em doar os orgaos ke familiares.



A midia faz muita ropaganda no

orgaos, mas nao existe um local onde as pessoas podem se dirigir para

efetuar a doação.

Com a implantação dedgte banco de dados, as pessoas terao

todas as informaçoes de ordem medica, fecnica e juridica.

Entendemos ser a inidiativa concorrente desta propositura,

uma vez que a Constituiçao Paulistal cria o Banco de Orgaos no caput!

a lei dispora sobre a sua organiza-

e 18 de novembro de 1992.

do artigo 225 e cita expressamente qu

ção, bem como a Lei Federal no 8489,

ma Ed ma Ed

Assim, a criaçao dessd banco de dados de orgaos e impres-

cindivel para o nosso Estado.

Diante do exposto, julgamos justa e oportuna a presente

propositura, razao pela qual submetemos a apreciação dos nobres pares,

na expectativa que nossa pretensao sejá bem sucedida.

Sala d Sessoes em,

Deputa ISRAEL ZEKCE

Divisãojde Crdsnamento Legi

ta proposição conté

lassinaturas

“7 do ngSDC,

Chefece Seção

Divisão de Orácramento tegisiativa |
SECÇÃO pE EXPEDIENTE

Pubiicado no “DIÁRIO OFICIAL!
DELA -OR-9

Mesmara na

RCPSG/JAN/as.
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